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Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, ocorreu, presencialmente, a sessão 1 

plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Londrina – CMDCA. 2 

Fizeram-se presentes no início das atividades 14 Conselheiros de Direitos, 04 justificativas. A 3 

Presidente Magali realizou a abertura da plenária, e em seguida, apresentou a proposta de 4 

pauta, sugerindo a inversão da ordem dos itens 4 e 5: 2. Apreciação e aprovação da Ata da 5 

reunião plenária do dia 27/07/2023. Foram apresentados os destaques encaminhados pelos 6 

conselheiros e a plenária aprovou com 11 votos favoráveis, acatando os destaques relatados. 7 

3. Relato da Diretoria Executiva. A conselheira Priscila Possidente Brazão realizou o relato das 8 

atividades de diretoria executiva, informando reunião com a promotora Fabiana Pimenta, 9 

sobre a realização de reunião com as políticas setoriais para definição de plano municipal para 10 

atendimento à crianças e adolescentes em uso abusivo de substâncias psicoativas, bem como 11 

solicitação à secretaria municipal de saúde acerca dos atendimentos prestados a esse público. 12 

4. Divulgação do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora – Seja Lar – Associação MMA. A 13 

assistente social e coordenadora Ana Lúcia apresentou o trabalho para divulgação dos serviços 14 

prestados para que possam acessar famílias interessadas em participar. Seja Lar é o trabalho 15 

de Família Acolhedora realizada pela instituição em parceria com a prefeitura de Londrina com 16 

o objetivo de atuar com 15 metas, além de 15 vagas para o SAF GOV. Destacou o perfil exigido 17 

para a família. Solicitou a atenção para divulgação por parte dos conselheiros sobre esta 18 

modalidade.   Em meados de setembro haverá uma capacitação para as famílias interessadas.   19 

5. Prestação de contas Incentivo CMDCA e Incentivo atenção à Criança e Adolescente. A 20 

servidora July Anne da Silva Gonçalves apresentou o relatório, informando que em relação ao 21 

Incentivo CMDCA no 2º. sem de 2021 não houve execução do recurso, razão pela qual o 22 

número está zerado. Fez a leitura do formulário de prestação de contas. O referido recurso foi 23 

executado em 2022 nas atividades do Ato Público do 18 maio, com a aquisição de lanche e 24 

sendo compreendido 100% dos recursos investidos em encontros de mobilização, 25 

compreendendo o valor de 15.375 reais. O preenchimento não apresentou nenhum ponto de 26 

atenção que fragilizasse os trabalhos realizados. Priscila, como membro da Comissão de fundo 27 

disse que o parecer foi favorável. O Incentivo atenção à Criança e Adolescente, cuja pactuação 28 

foi prevista para atendimento de crianças e adolescentes em situação de rua para 2021, não 29 

teve execução até o momento. Em razão da pandemia, houve impacto na execução do 30 

incentivo. A servidora relata que em 2022, foram atendidos 85 Crianças e adolescentes em 31 

situação de rua e 72 famílias.  O preenchimento não apresentou nenhum ponto de atenção 32 

que fragilizasse os trabalhos realizados. Foi aberta a votação da prestação apresentada. Com 33 

10 votos favoráveis e uma abstenção, foi aprovada. 6. Composição da Comissão de Eleição dos 34 

Membros Titulares e Suplentes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 35 

e do Adolescente – gestão 2023-2025. A Comissão deve ser composta por 3 membros para 36 

trabalhar o processo eleitoral de membros titulares e suplentes da sociedade civil. Foi 37 

destacada a necessidade de ter um cronograma com trinta dias de antecedência. Esta frente 38 

de trabalho visa a elaboração de edital e outras providências atinentes. Foi composta pelas 39 

conselheiras de direito Ana Maria do Instituto do Câncer de Londrina, Vivian Beraldo do CRESS 40 
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e Alexandra Alves José da Epesmel. Ficou consignado que será enviado ofício ao ICL solicitando 41 

a liberação da conselheira Ana Maria para os trabalhos desta Comissão.  7. Relato de Comissões. 42 

a) Comissão do Plano Decenal.  A conselheira Patrícia fez o relato dos trabalhos do Plano 43 

Decenal. Estão analisando as políticas até a próxima reunião que ocorrerá no dia 13 de 44 

setembro.  B) Comissão de Fundos. Informaram apreciação dos relatórios de prestação de 45 

contas apresentados Prestação de contas Incentivo CMDCA e Incentivo atenção à Criança e 46 

Adolescente, que tiveram parecer favorável da Comissão, conforme citado anteriormente. c) 47 

Comissão de Eleição de Conselheiros Tutelares. A secretária executiva do CMDCA Ruth Piveta 48 

fez o relato sobre o andamento do processo seletivo. A etapa avaliativa foi concluída. Hoje, 10 49 

de agosto, às 16h, os candidatos foram convocados para reunião para ter ciência das regras do 50 

processo eleitoral, bem como apresentação dos nomes de candidatura, escolha dos números 51 

e registro fotográfico. O processo eleitoral iniciou no dia 31 de março com 619 inscritos. Foram 52 

308 inscrições homologadas e 200 candidatos entregaram a documentação. A comissão 53 

eleitoral fez um trabalho de análise de todos os documentos enviados via sistema. Após esta 54 

etapa e pós-fase recursal, 75 candidatos foram homologados e 4 foram homologados por 55 

decisão judicial. Assim, 79 candidatos passaram pela fase avaliativa realizada a partir de 2 de 56 

julho. Apenas 5 candidatos não compareceram. Foram 54 candidatos que passaram na prova 57 

escrita e avaliação de títulos, que foram convocados para avaliação psicológica que resultou 58 

em 42 candidatos indicados positivamente, 11 candidatos não indicados e uma ausência. Hoje, 59 

durante a reunião das 16 horas, será feita a definição do nome de candidatura e realização de 60 

foto para a urna no processo eleitoral. Após este momento, iniciará o período de campanha 61 

eleitoral. Divulgaremos um número para direcionar as denúncias de abusos de processo. A lei 62 

municipal não prevê número mínimo de candidatos para uma eleição e, se necessário, será 63 

futuramente conduzido processo complementar de eleição, caso não haja suplentes a serem 64 

convocados. A conselheira Prof. Sílvia destacou o trabalho positivo da instituição parceira que 65 

conduziu as provas e avaliações.  A conselheira Martinha falou sobre a importância de ter uma 66 

central de trabalho de acompanhamento no dia da eleição, havendo assim, um canal para a 67 

condução do processo eleitoral. A Presidente Magali destaca que no dia 1º de outubro, os 68 

conselheiros devem estar à disposição do CMDCA para os trabalhos eleitorais. Haverá uma 69 

Resolução para a orientação das regras eleitorais, indicando infrações necessárias para este 70 

processo, durante a campanha toda. O Conselheiro Alexandre Tranin apresentou uma proposta 71 

de resolução, com leitura de todos os artigos e, esclarecimentos de dúvidas trazidas para 72 

compreensão de todos os presentes. Não havendo mais considerações por parte dos 73 

participantes, a resolução foi aprovada por 14 votos favoráveis. D) Comissão de Cadastro. 74 

Foram realizadas duas visitas institucionais. A Associação Londrinense de Circo, está 75 

trabalhando com atividades de arte educação e outros serviços ofertados. Foi feita uma 76 

orientação sobre o descritivo dos projetos para envio ao CMDCA e assim, finalizar o parecer. 77 

Outra visita foi realizada na instituição Solidariedade Sempre. Após a visita, foi realizada uma 78 

orientação de envio de documentos pendentes para a análise e posterior parecer.  8. Informes. 79 

A assessora da Vereadora Lenir de Assis informou sobre a conversa amanhã com assessoria 80 

técnica referente a responsabilidade social da Itaipu para habilitação de instituições para 81 

captação de recursos para seus projetos, a Câmara de Vereadores, às 14h. Não havendo mais 82 

assuntos a tratar, eu, Denise Caldeirão, na qualidade de Primeira Secretária da Mesa Diretora, 83 

lavrei a presente ata. 84 


